
      

 

 

 

 

 
 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE,  

AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DIREITOS HUMANOS. 

 

Matéria: Projeto de Lei nº 055/2022. 

Objeto: Autoriza a transferência de recursos financeiros ao Hospital 

Beneficente Nossa Senhora de Fátima e, autoriza a abertura de um Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00. 

 

 

Através deste Projeto de Lei, encaminhado pelo Prefeito Municipal, em caráter de 

urgência, o Poder Executivo solicita a autorização para transferência de recursos financeiros ao 

Hospital Beneficente Nossa Senhora de Fátima e, autorização para abertura de um Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00. 

Os recursos serão transferidos ao Hospital Nossa Senhora, oriundos da Portaria nº 

47/2022 da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, para aquisição de equipamentos 

para execução de ações em saúde e para atendimento aos usuários SUS, conforme plano de trabalho 

apresentado pelo hospital e aprovado pelo governo do Estado. 

Diante dos fundamentos declinados, esta Comissão emite PARECER 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 055/2022. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 21 de julho de 2022. 

 

 

Vereador Vitório Francisco Dalcero 

Presidente - Relator 

 

 

Vereador Clodomir José Rigo  
 

Vereadora Silvana de Carli  

 


